
QUINTA-FEIRA, 30 AGO 1990

alcance parolo' de Ronegociaçõo dou preferónciao outorgo.'
heriodo 1962/19E0 (AAP.R/13) celobrodo antro amboo ou poise
seguintes termos o condições.

2L-t_tgo il.- Prorrogar CG preferánciao outorgadas pelo
bisca Federotivo do Brasil e polo Repúblico do Venuzuola, r
tivamonte, paro a importoçâo dos produtos consignados no
Protocolo Adiciono' do Acordo, oté 30 do Junho do 1990.

N:tita 20.- Os poises signatérios
eventual prorrogação dos preferências
infles recíprocos do setor automotrir,
dolo Adiciono' do Acordo, devore cotar
prévia dos produtos a preferencio° nos
acorda Om.raivel do setor privado ressoo

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 16475

EM Fé 00 QUE, co cooperativo° PlenipotenoiérIog oubocrevem o
presente Protocolo co cidade do Montevidêu, no primeiro dio do
meu de fevereiro do mil novecentoo o noventa, co um original nos
idiomas portugudo o espanhol, sondo emboco os teste° localmente
validos.

Polo Governo do República Federativo do Ormo1le

Deblefera Antonio flor/mon

Pelo Governo dos Estados Unidos MmxIcapág.'
de/ perto 4o Rooenzwoig-Díaz

MranteVideo, 6 de febrero de 1290.

CG no
G, nos

Rapo-
espoo-
Décimo

canudo, também, em que uma
outorgados para as impor-
pactuados no Décimo Prato-
precedida de uma análise

cotados, realizado do comum
tivo, do ambos os poisou,

,A.,Ltjgo _It.- O presente Protocolo vigororó o partir de 1 . do
abril do 19,90.	 Decreto se 99.483, de 29 de agosto de 1990.

A Socretario-Gerd/ do AGGOC1C00 oorá depositária do prouen-
te Protomo/o, do qual enviará cópias devidamente autenticodos aos
Governos signátárres.

EM Fé DO QUE, ou respoctivos Plunipotenciorids uubocrovom o
pr000nto Protocolo no cidade do MontovidOu, coo cois dias do mós
do abril de mi/ novOcentos o novnnto, em um original nou idiomas
O cr t uguão e ...P o nh o ', sondo ambos ou Soutos igualmonto

Pelo Governa do Fe/público ELWOVO(110 do Deekje

Flubonld XlnIérilo Barbosa

Polo Governo do 'Repúblico do Vonozuelo

lis	 Curti/.

Decreto no 99.182, de 29 de agosto 	 de 1990.
Dispõe sobre a execução do Sexto
Protocolo Adicional ao Acordo de Ai- .
canée Parcial de Renegociação das
Preferencias Outorgadas no Período
1962/80, entre o Brasil e o México
(Acordo no 91.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Asso-
ciação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto legislativo co 66, de 16 de novembro de 1981, prece, no seu
art. 70, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando . que co Plenipotenciérios do Brasil e do México,
com base co Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 10 de fevereiro de
1990, co, Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Préferéncias Outorgadas co Período 1962/80,
entre o Brasil e o México (Acordo nR 9),

DECRET'A

Art. 10 O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parola/ de Renegociação das Preferencias Ontorgadas co Período 1962/80,
entre o Breail e o México (Acordo no 9), apenso por cópia ao presente
Decreto, será , executado e cumprido tão inteiramente como nele se con-
tém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de	 agosto	 de 1990;

189 . da Independência e 102 . da República.

F'ERNANDO'COLLOR
Fiands., Rezeis

ACORDO OE ALGANCRATIGIAL DE SENEGOCIAÇ50 DAS ',RUE
Wls'Wer,DOTORGAOAS PO-PERiODO 19d2/1980, BUOSCRITE

E516E'0 ()DADIVE O 9óXIC0' =INL) Ne 2)

Gosto Prelado/o Adicional

Os.PlenipotenciOrios do República Federativa do Orasil o dos
EstodoS Unidos Mexiconoc, acroditodos 159r seus roopoctivos Sovar-
coo ongendra raodoros dopositOdoa no Socrotaria-Gosal dg Asso-
ciação, aPrOuentados em boa e ddvído fnréo, convóm cm ampliar na

^ doentio de USO 2.009.000 adicioneic a quota Mc/atinado pela Flopó-
Mico Federativa do Brooil aos iletadoo Unidoo Mexicanos poro è,
importação do produto donominodo "Poccoo de uva" (item 00.04.0.02
da NALADI) nowurso profaróncla toriféria pormontual do 1009. Esse
cuspi/raça° vigorard, até 31 de março de 1990, sem prejuízo do
preferónole vigente outorgada no Acordo poro esta mesmo produto.

O prose:mio Protocolo vigorarei a partir do 10 de janeiro de
1990.

A Becretario-Gorel do Associações card depoultéria do preoen-
te Protocolo, do qual anulará cápicso dovidomobto autenticado° coo
Governos' signatérioo.

Dispõe sobre a execução do Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Comer-
cial nO 13, co Setor da Indústria
Fonográfica, entre o Breei), a Ar-
gentina, o México e a Venezuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, gue criou a Asse-,
ciação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo nO 66, de 16 de novembrO de 1981, prevó, co seu
art. 70, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciérios do Brasil e,da Argenti-
na, do México e da Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu-80, as,
sinaram, a 15 de dezembro de 1989, em Montevidéu, o Segundo Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial no 13, co Setor da Indústria Fonogrófica,
entre o Brasil, a Argentina, o México e a Venezuela,

'DECRETA:

Art. 10 O Segundo ProtocoleAaidional ao Aeordo Comercial co
13,00 Setor da Indatria Fonográfica, entre o Brasil, à. Argentina, o
México e a Venezue/a,, apenso por cópia co presente . Decreto, serã exe-
cutado e cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quan-
to à Sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na iata de sua publicacãO.,

Brasilia, em 29 de	 agosto	 de 199Q;

liga da Independência e 102 . da. República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezei(

ACORDO COMERCIAL 50. 12 

Setor da indústria fonográfIca 

Segundo Protocolo Adicional

co Plenipotenciários da República Argentina, da Repúblita Federativa do Bra
/111,. dos Estados Unidos Mexicanos e da Rei/O/lacrada Venestiele, Screditadde /orar
seus respectivos Governos segundo poderes depositados ná Secteilefli ,eGeral da As
sociação, outorgados em boa e devidd forma, convêm em prorrogii ás prefOrEhciao
outorgadas por sous respectivos países no Acordo Comercial no. 13 para a importa
selo do produto denominado .0/aços fonográficos gravados de leiturá ótica digital
("coMpact dist" ou disco laser) desiinados'exclusivamenwà queleg que posou. 11,
censo do produto fonográfico original . , até 31 de dezembro di 1990.

O presente Prótoco/p vigorará' g partir de lo. de janeiro de 1990.

A Secretaria-Geral .da Associaçio será depositária do presente Protocolo. do
qual enviará cópias devidamente .autenticadas ao, Governos signatários.

EM FE Dot QUE. os respectivos plenipotenciários' aubscrevem o presente Broto
colo na cidaee,de hontecidéu, nos quinze dita do cgs de dezembro de mil novécen
cos e oitenta e nove, co um original nos idiomas portosu gs e em/Sn/Iole sendo.sm
boa én/ textos Igualmente válidos.

Pelo Governo da Repúbleta Argentina:
Marfa Eather. g . Bonde/ora

Pelo Governo da Repéblica Federativa do Brasil:
Roberto Gaapary Torrog

Pelo Governo dos' Estados Unidos Mexicanos:
Roberto 4c Rosenzee1E-Diaz

Pelo Governo da República da Venezuela:
Luis La Corte
Montevideo. 20 de•dicieebra de 1989
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